
SÚMULA

155ª Reunião Ordinária da Comissão de Planejamento Urbano e Ambiental (CPUA-CAU/RS)

 

DATA 05 de fevereiro de 2025 HORÁRIO 09h às 12h

LOCAL
Sede do CAU/RS - Rua Dona Laura nº 320 / 15º andar (Sala de Reuniões nº 1) - Porto
Alegre/RS

 

 

 

PARTICIPANTES

 

Isabel Cristina Valente Coordenadora

Andressa Mueller Membro

Luís Henrique Brock Membro

Guilherme Osterkamp Membro

 

CONVIDADOS

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais

Gelson Luiz Benatti Gerente Executivo

ASSESSORIA Fernanda Schulz Arquiteta e Urbanista

SECRETARIA Lucinéia Martins da Silva Prestes Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h  16min, com os(as) Conselheiros(as) acima
nominados(as). 

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A Súmula da 154ª Reunião Ordinária é aprovada com 03 votos favoráveis dos(as)
Conselheiros acima nominado(as). Registrada a abstenção do Conselheiro Guilherme
Osterkamp, por não estar presente na reunião anterior.

Encaminhamento Colher assinaturas e encaminhar para publicações.

 

3. Aprovação da pauta e extrapauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente definida.

 

4. Comunicações

Responsável Gelson Luiz Benatti
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Comunicado

O Convidado Gelson Luiz BenaH recebe as boas-vindas e se apresenta como Gerente
ExecuIvo do CAU/RS. Coloca-se à disposição da comissão em relação às demandas nas quais
se faça necessária a parIcipação Gerência ExecuIva. QuesIona sobre o retorno da Gerência
ExecuIva sobre a divulgação do Tema Conferência das Cidades. A Assessora Fernanda expõe
que anteriormente, o Secretário das Relações InsItucionais Fausto Leiria Loureiro assumira
interinamente o cargo  de Gerente ExecuIvo, mas que esse item conInuará a ser tratado no
âmbito de Relações Institucionais.

Oportunamente, a Coordenadora Isabel faz um comentário relaIvo ao fato de que a CPUA
tem uma interface com os representantes insItucionais; que já foram realizadas algumas
deliberações relaIvas aos representantes insItucionais e que há uma certa dificuldade na
comunicação; que falta mais interação com os representantes. O Gerente ExecuIvo Gelson se
dispõe a fazer uma interseção para sanar essas questões relaIvas à falha na comunicação;
sugere que o setor jurídico possa ser convidado  a parIcipar das reuniões, no intuito de
contribuir com as demandas da comissão. 

O Gerente ExecuIvo Gelson informa que outro ponto a ser tratado é sobre o Relatório de
Gestão, que este será encaminhado para que seja aprovado e validado no que tange às
informações do que foi realizado pela comissão em 2024. Agradece o acolhimento e se coloca
à disposição para as demandas da comissão.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Integração com os Representantes Institucionais e Conferência das Cidades

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator CPUA-CAU/RS
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Discussão

A Coordenadora Isabel contextualiza sobre o Tema e solicita informações ao Secretário de
Relações InsItucionais Fausto Leiria Loureiro, sobre como será organizada a 1ª Reunião com
os Representantes Institucionais, para tratar sobre o Tema.

O Secretário de Relações InsItucionais Fausto relata que até a 1ª gestão do Tiago Holzmann,
essa questão era tratada diretamente entre Gabinete e os representantes; que na 2ª gestão
do Tiago Holzmann a CPUA-CAU/RS solicitou uma alteração na norma, ficando o Gabinete
com uma atuação mais burocráIca; que o acompanhamento, bem como trataIvas acerca da
atuação representantes, ficou a cargo da CPUA/RS e que uma arIculação inicial poderá ser
realizada pelo Gabinete; que a Presidente Andréa solicitou um estudo com relação aos prazos
de convocação para a Conferência da Cidades; que esse levantamento foi encaminhado e
aguarda análise da Presidente; informa que seria mais indicado uma conversa com a
Presidente sobre o assunto.

A Coordenadora Isabel quesIona em relação as datas repassadas para realização da
Conferência das Cidades. O Secretário Fausto informa as datas sofreram alterações
decorrentes da situação das enchentes e que de acordo com a nova norma que versa sobre o
tema, a Portaria do Ministério da Cidades nº 534/2024, as Conferências deverão ocorrer até
30/06/2025 e que precisam ser convocadas até 31/03/2024, caso o governo municipal, o
conselho municipal das cidades ou órgão similar não realize essa convocação
tempesIvamente, neste mesmo prazo as enIdades poderão realizar a convocação, desde que
sejam no mínimo de 03 (três) enIdades dos seguimentos: Gestores, Administradores Públicos
e LegislaIvo (Câmara de Vereadores); Movimentos Populares; Sindicatos; Empresários 
relacionados à produção, financiamento do desenvolvimento urbano; EnIdades de
profissionais acadêmicos e de pesquisa e Conselhos Profissionais; e Organizações não
governamentais com atuação na área de desenvolvimento urbano; que em tese o CAU/RS,
com mais duas enIdades de arquitetos, poderão convocar e que há tempo para mobilização
junto às associações e aos representantes.

O Secretário Fausto sugere alinhamento com a Presidente Andréa, no senIdo de alinhar como
será realizada a campanha.

A Coordenadora Isabel concorda em fazer uma comunicação com a Presidência para alinhar as
ações e sugere fazer uma reunião conjunta com o CEAU-CAU/RS e Fórum de EnIdades para
tratar sobre o Tema. 

Encaminhamento Não houve encaminhamentos.

 

5.2 Edital de Emergências Climáticas

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator CPUA-CAU/RS

Discussão

Os membros discutem  ideias de mapeamento sobre os instrumentos de planejamentos como
Plano Diretor; Plano de Mobilidade; Plano de ConIngência; Plano de Habitação; Planos
Regionais; Estado de aplicação dos instrumentos existentes. Concordam em conInuar os
assuntos na próxima reunião.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

5.3 Campanha de Comunicação sobre Planejamento Urbano - CAU Vivo

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator CPUA-CAU/RS

(CAURS) Súmula V2 155-R-CPUA-CAU/RS (0486288)         SEI 00176.000126/2025-39 / pg. 3



Discussão

A Coordenadora Isabel solicita as informações referentes à Proposta de Edição do CAU-Vivo, 
encaminhada à Presidência. A Assessora Fernanda informa que a Proposta referente ao Tema
Plano Diretor está em análise na Presidência e que por enquanto não se tem uma data
definida.

A Coordenadora Isabel contextualiza acerca dos assuntos e ações constantes no Plano de
Trabalho de 2024, apresentado na úlIma Plenária; que entre os assuntos, está a Campanha de
Comunicação com os Representantes InsItucionais, deliberado anteriormente e a Campanha
de Comunicação do CAU Vivo deliberada no final de 2024.

A Coordenadora Isabel sugere encaminhar outra Proposta para o CAU-Vivo, com os temas
relacionados com emergências climáticas.

O Gerente ExecuIvo Gelson solicita a conceituação de CAU-Vivo, para melhor entendimento. A
Assessora Fernanda expõe que o CAU-Vivo consiste em  gravações de conversas, bate-papos
sobre determinados temas; que a CPUA, no ano passado, deliberou sugerindo o Tema Plano
Diretor, no qual se aventou a parIcipação de 02 (duas) Arq. e Urb., tendo como mediadora a
Conselheira Andressa; que a Proposta foi enviada à Presidência e encontra-se em análise.

O Conselheiro Guilherme sugere que sejam trabalhados outros temas em planejamento
urbano, além dos já apresentados ao CD e à presidência, abordando questões e soluções
relacionadas a emergências climáIcas. A Conselheira Andressa sugere que para as próximas
edições do CAU-Vivo sejam feitos convites para parIcipação de outros profissionais, podendo
ser engenheiro(a) ambiental, biólogo(a) ou geógrafo(a). Os membros debatem sobre o
assunto.

A Assessora Fernanda comparIlha em tela um escopo da estrutura do Tema sugerido como
Plano Diretor, com as questões a serem desenvolvidas dentro do tema, elencando alguns
nomes aventados para parIcipantes e o nome da mediadora. Informa que entre os temas
lançados encontram-se: ATHIS como ferramenta de resistência às emergências climáIcas;
Alagamentos e enchentes, e Ilhas de calor e arborização urbana. Os temas serão desenvolvidos
na próxima reunião.

O Conselheiro Guilherme sugere que os nomes dos parIcipantes possam ser pensados
também com pessoas fora da capital; que cada vez mais é necessária uma comunicação mais
acessível a todos os públicos e que as propostas poderiam estar pautadas no impacto que os
temas podem causar à sociedade. Sugere a parIcipação de um líder comunitário do bairro
Sarandi (uma das áreas afetadas pelas enchentes), para falar sobre  Planejamento Urbano
voltado às ações necessárias para miIgar efeitos nocivos relaIvos às enchentes. Os membros
acolhem a sugestão.

Os membros debatem sobre o assunto e concordam com a sugestões e complementações.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Edital de Emergências Climáticas

Fonte CPUA-CAU/RS

Assunto Campanha de Comunicação sobre Planejamento Urbano - CAU Vivo

Fonte CPUA-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 11h43min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.
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Documento assinado eletronicamente por LUCINÉIA MARTINS DA SILVA PRESTES , Secretário(a) da Reunião,
em 12/02/2025, às 11:59 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABEL CRISTINA VALENTE, Coordenador(a), em 14/02/2025, às
01:13 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC C3E7A8E7 e informando o identificador 0486288.
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